
Quer saber as diferenças entre a ART padrão e a nova?
Confira na seção de Perguntas e Respostas a seguir

A nova Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) nada mais é do que uma versão
melhorada do documento que a área tecnológica já conhece e utiliza. Mas, exatamente
por ser uma ferramenta tão fundamental para o exercício das profissões das
Engenharias, Agronomia, Geociências, Tecnologia e Design de Interiores, a transição da
ART padrão para a nova não poderia ser feita sem a certeza de que as mudanças estão
de acordo com as necessidades dos profissionais. Por isso, desde 2023, o Crea-SP tem
empregado esforços em melhorias contínuas nas suas plataformas de emissão da
Anotação.

Por enquanto, as mudanças foram feitas somente na ART de Obras e Serviços. Esse tipo
de Anotação foi priorizado para as primeiras etapas de migração por corresponder a
cerca de 80% das emissões feitas no Conselho.

1. O que muda da ART padrão para a nova ART ?
No modelo padrão da ART de Obras e Serviços, disponível no CreaNet
(Preenchimento de ART de Obra/Serviço), conforme imagem abaixo, algumas
opções de preenchimento estavam obsoletas.



Com o objetivo de oferecer uma melhor experiência, foi criado então o CreaNet
2.0, que é uma versão atualizada da plataforma onde existe o novo modelo de
preenchimento e emissão da Anotação, chamado de nova ART. O visual é
diferente, veja na imagem a seguir, mas as opções de inclusão de dados também,
gerando um ganho de tempo para o profissional ao inserir tais informações e ao
emitir o documento, já que os processos do próprio sistema se tornaram mais
ágeis. O salvamento automático também possibilita continuar a emissão mesmo
depois de sair da tela.



Confira o passo a passo das mudanças:
Já no primeiro passo de preenchimento, para inserção dos Dados Iniciais, é
possível observar uma redução de campos da ART padrão para a nova, conforme
imagens abaixo.



ART Padrão



Nova ART



Na segunda etapa, de Dados do Contrato, as informações solicitadas seguem as
mesmas, porém em um layout mais intuitivo e moderno, e com a indicação do que
é obrigatório incluir.
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Nova ART



Em Dados da Obra/Serviço, ficou mais prático indicar o endereço do local que é
objeto do contrato graças à ferramenta de localização por georreferenciamento
em mapa.
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Nova ART



Na quarta etapa, de Atividade Profissional, agora, basta pesquisar com uma
palavra chave para indicar o serviço mais adequado.
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Nova ART



Por fim, na quinta e última etapa de preenchimento para registro e emissão da
ART de Obra e Serviço, há um campo de observações livre para os acréscimos
necessários.

ART Padrão



Nova ART

2. Por que mudar a ART agora?
São diversos os motivos que levaram a essa decisão, inclusive e principalmente
por demanda dos profissionais, uma vez que o tempo gasto com o preenchimento
anteriormente era, em média, de oito minutos. Com as mudanças, reduziu-se para
quatro. Para que isso acontecesse, havia uma necessidade interna do Crea-SP de
atualização do sistema do CreaNet, que abriga a ART. Esse sistema era antigo e
não permitia grandes progressos, mais uma razão para a transição.

Fora isso, a Resolução 1.137/2023 do Confea - disponível em
normativos.confea.org.br - definiu os padrões que devem ser considerados pelos
Conselhos Regionais para as funcionalidades das Anotações, além de dar outras
providências, como a obrigatoriedade da adequação dos códigos de trabalhos de
acordo com a Tabela de Obras e Serviços (TOS) nacional e a numeração de
identificação das ARTs. Portanto, há um movimento entre os Creas de todo o país
para atualizar e unificar o documento, o que beneficia também os profissionais.

https://normativos.confea.org.br/
https://www.creasp.org.br/noticias/nova-tabela-de-obras-e-servicos/
https://www.creasp.org.br/noticias/numeracao-da-art-vai-mudar-em-2024/
https://www.creasp.org.br/noticias/numeracao-da-art-vai-mudar-em-2024/


3. Quais as vantagens dessa migração?
Além da agilidade já citada, tanto na inserção de dados quanto do sistema, a nova
ART é mais intuitiva, facilitando o preenchimento para o profissional. Os campos
de informações foram simplificados e alguns até excluídos. O melhor é que a
emissão agora também pode ser feita pelo celular, pelo app do Crea-SP ou
acessando o CreaNet, o que antes não era possível devido às limitações da ART
padrão. A meta é que o aplicativo ganhe ainda mais funções e que o profissional
consiga ter acesso a todos os serviços do Conselho pelo celular, assim como
acontece com os bancos, por exemplo.

4. Quando todas as funcionalidades estarão na nova ART?
A fase de atualização da ART de Obra e Serviço foi concluída. Isso significa que
todas as funções que existiam na ART padrão já estão no novo modelo. Para as
Anotações de Cargo e Função; Receituário Agronômico; e Múltipla Mensal, que
são outros tipos do documento disponíveis no CreaNet, essa mudança ainda será
feita. A expectativa é que todas as ARTs estejam no CreaNet 2.0 até o fim de
2024.

5. Como sei qual devo usar?
Se o objetivo é registrar e emitir uma Anotação de Responsabilidade Técnica de
Obra e Serviço, a recomendação é que se utilize a nova ART. Isso porque a
versão padrão deverá ser substituída em breve. Para os demais tipos de ART,
como a migração ainda não aconteceu, siga com a versão padrão.

6. Como acessar a nova ART?
Primeiro, é necessário realizar o login no CreaNet, como de costume. Ao entrar,
vá até a opção Serviços ART, no menu superior, e selecione ART e depois
Preenchimento de ART de Obra/Serviço - NOVA ART.



Feito isso, será aberta uma nova tela avisando sobre o redirecionamento para o
CreaNet 2.0. Pronto, a partir daqui é só seguir as orientações de preenchimento
que surgirão em cada etapa.



7. Quais foram as modificações mais recentes na atualização da nova ART?
Por estar em um processo contínuo de melhorias, a nova ART segue ganhando
funcionalidades. A atualização mais recente se deu em abril deste ano, com a
inclusão das participações técnicas e das vinculações de Anotações. Antes, isso
só era possível na ART padrão, mesmo com a nova ART já lançada. Agora, a
partir da conclusão da transição da Anotação de Responsabilidade Técnica de
Obra e Serviço, isso já pode ser feito no CreaNet 2.0.

8. Quais são as participações técnicas possíveis de incluir no preenchimento
na nova ART?
Antes de falar sobre as participações técnicas, é importante esclarecer a forma de
registro, já que essa definição terá reflexo nas demais etapas de preenchimento.
As formas de registro existentes são:



● Inicial: relativa à primeira ou única Anotação de Responsabilidade Técnica
do profissional no respectivo contrato.

● Substituição: relativa à anotação de responsabilidade técnica que,
vinculada à ART inicial, substitui os dados anotados quando:

○ Substituição – modificação do objeto do contrato ou atividade
técnica contratada: houver a necessidade de corrigir dados que
impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da
atividade técnica contratada ou houver a necessidade de corrigir
erro sanável de preenchimento da ART;

○ Substituição retificadora: será utilizada para casos de retificação de
ART, geralmente para fins de Certidão de Acervo Técnico, que não
altera o objeto contratual e a atividade técnica, e será isenta de
taxa de recolhimento.

A partir disso, são sete as participações técnicas possíveis:

● Individual: indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida
individualmente pelo profissional.

● Coautor: indica que uma atividade técnica caracterizada como intelectual
objeto de contrato único é desenvolvida em conjunto por mais de um
profissional de mesma competência. Somente o primeiro profissional irá
registrar esse tipo de participação técnica, cuja taxa de recolhimento da
ART variará conforme o valor do contrato.

● Coautoria – vinculada: somente selecionar este item caso não seja o
primeiro profissional a registrar a ART de atividade técnica intelectual,
devendo, porém vinculá-la à ART de coautor, e sua taxa de recolhimento
será o valor mínimo.

● Corresponsabilidade: indica que uma atividade caracterizada como
executiva, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais
de um profissional de mesma competência. Somente o primeiro
profissional irá registrar esse tipo de participação técnica, cuja taxa de
recolhimento da ART variará conforme o valor do contrato.



● Corresponsabilidade – vinculada: somente selecionar este item caso não
seja o primeiro profissional a registrar a ART de atividade técnica de obra
ou serviço, devendo, porém, vinculá-la à ART de Corresponsável, e sua
taxa de recolhimento será o valor mínimo.

● Equipe: indica que diversas atividades complementares, objetos de
contrato único, são desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional
com competências diferenciadas. Somente o primeiro profissional irá
registrar esse tipo de participação técnica, cuja taxa de recolhimento da
ART variará conforme o valor do contrato.

● Equipe – vinculada: somente selecionar este item caso não seja o primeiro
profissional a registrar a ART, devendo, porém vinculá-la à primeira ART
de Equipe, e sua taxa de recolhimento será o valor mínimo.

9. Das vinculações disponíveis na nova ART, quando usar cada uma?
São três diferentes vinculações, cada qual destinado para um uso distinto.

● ART vinculada por Forma de Registro: ART deverá vincular-se em caso de
forma de registro, complementar ou substituição;

● ART vinculada por Participação Técnica: à qual a ART de coautoria,
corresponsabilidade ou equipe deverá vincular-se.

● ART vinculada por Contrato: vinculada à ART principal do empreendimento
ou à ART relativa ao contrato inicial no caso de subcontratação.

10. Laudos emitidos por empresas podem se beneficiar da ART Múltipla
Mensal?
De acordo com a Decisão Normativa 120/2023 do Confea, sim, laudo de imóveis
pode ser objeto de ART Múltipla.

Tem alguma dúvida ou sugestão? Envie para: edad@creasp.org.br

mailto:edad@creasp.org.br

